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ERRATA DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 026/2019 

 

O Município de Tibagi, Estado do Paraná, torna público que às 13h30min, do dia 15                                                                                                                                                                                                                                                                                            

DE MARÇO DE 2019, na sala de reuniões da Prefeitura Municipal, situada à praça Edmundo Mercer n
o
 34, nesta cidade, será realizada licitação na 

modalidade de PREGÃO, do tipo "MENOR PREÇO", cujo objeto é a aquisição de ração para cães, que houve um erro no Edital, cabendo as seguintes 

correções: 

 

Onde se lê: 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 026/2019 

 

5. DO OBJETO 

 

A presente licitação tem por objeto aquisição de ração para cães, abaixo especificado: 

 

ITEM PRODUTO - DESCRIÇÃO UNID.  QUANT.  PREÇO 
MÁXIMO 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 
MÁXIMO 

1 RAÇÃO PARA CÃES FILHOTES, COM OS SEGUINTES 

NIVEIS NUTRICIONAIS: PROTEINA BRUTA (MINIMO) 21%, 

EXTRATO ETERO (MINIMO) 10%, UMIDADE (MAXIMO) 

10%, MATERIA FIBROSA (MAXIMO) 3%, MATERIA 

MINERAL (MAXIMO) 9%, CALCIO (MAXIMO) 2%, 

FOSFORO (MINIMO) 1%. – SACO 25 KG 

SACO 550 65,00 35.750,00 

2 RAÇÃO PARA CÃES ADULTOS, COM OS SEGUINTES 

NIVEIS NUTRICIONAIS: PROTEINA (MINIMO) 18%, 

EXTRATO ETERO (MINIMO) 8%, UMIDADE (MAXIMO) 

10%, MATERIA FIBROSA (MAXIMO) 4%, MATERIA 

MINERAL (MAXIMO) 10%, CALCIO (MAXIMO) 2%, 

FOSFORO (MINIMO) 0,9%. – SACO 25 KG 

SACO 120 100 12.000,00 

 

Leia se: 

 

5. OBJETO 

 

A presente licitação tem por objeto aquisição de ração para cães, abaixo especificado: 

 

ITEM PRODUTO - DESCRIÇÃO UNID.  QUANT.  PREÇO 
MÁXIMO 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 
MÁXIMO 

1 RAÇÃO PARA CÃES FILHOTES, COM OS SEGUINTES 

NIVEIS NUTRICIONAIS: PROTEINA BRUTA (MINIMO) 21%, 

EXTRATO ETERO (MINIMO) 10%, UMIDADE (MAXIMO) 

10%, MATERIA FIBROSA (MAXIMO) 3%, MATERIA 

MINERAL (MAXIMO) 9%, CALCIO (MAXIMO) 2%, 

FOSFORO (MINIMO) 1%. – SACO 25 KG 

SACO 120 100,00 12.000,00 

2 RAÇÃO PARA CÃES ADULTOS, COM OS SEGUINTES 

NIVEIS NUTRICIONAIS: PROTEINA (MINIMO) 18%, 

EXTRATO ETERO (MINIMO) 8%, UMIDADE (MAXIMO) 

10%, MATERIA FIBROSA (MAXIMO) 4%, MATERIA 

MINERAL (MAXIMO) 10%, CALCIO (MAXIMO) 2%, 

SACO 550 65,00 35.750,00 



                                                                                                                     
  

 

Ano VII – Edição nº 1007 - Tibagi, 07 de março de 2019. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

 
 
 
 
 

Página | 3 

ITEM PRODUTO - DESCRIÇÃO UNID.  QUANT.  PREÇO 
MÁXIMO 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 
MÁXIMO 

FOSFORO (MINIMO) 0,9%. – SACO 25 KG 

 

Informamos, ainda, que ficam mantidas as demais condições previstas no edital completo. 

 

Tibagi, 07 de março de 2019. 

 

MARCUS VINICIUS CIOFFI 
Secretário Municipal de Administração 

 

 

EXTRATOS DE CONTRATOS PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
 
Termo de Rescisão do Contrato Nº  : 282/2018 
Contratante  : MUNICÍPIO DE TIBAGI 
Contratada   : ALESSANDER VINICIUS DE FREITAS MECÂNICA DIESEL EIRELI- ME 
Licitação    : Pregão Presencial 73/2018 
Objeto       : RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO 282/2019 
Assinatura   : 01/03/2019 
 
 
Contrato Nº  : 33/2019 
Contratante  : MUNICÍPIO DE TIBAGI 
Contratada   : RETIMAQ - RETIFICA DE MÁQUINAS LTDA 
Licitação    : Inexigibilidade 2/2019 
Objeto       : Fornecimento de peças originais da marca MAN e VOLKSWAGEN e assistência técnica e serviços de mecânica de manutenção e retífica 
de motores 
Vigência     : Início: 22/02/2019 Término: 31/12/2019 
Assinatura   : 22/02/2019 
Valor R$     : 70.000,00 (Setenta Mil Reais ) 
Dotação      : 65 - 10.001.2040.3339030399900000000.00000103 
Dotação      : 231 - 10.001.2040.3339039190400000000.00000103 
 
 
Contrato Nº  : 34/2019 
Contratante  : MUNICÍPIO DE TIBAGI 
Contratada   : RETIMAQ - RETIFICA DE MÁQUINAS LTDA 
Licitação    : Inexigibilidade 5/2019 
Objeto       : CONTRAÇÃO DE EMPRESA PARA MANUTENÇÃO E REVISÃO DOS VEÍCULOS  VOLKSWAGEN DA FROTA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE TRANSPORTES 
Vigência     : Início: 22/02/2019 Término: 31/12/2019 
Assinatura   : 22/02/2019 
Valor R$     : 70.000,00 (Setenta Mil Reais ) 
Dotação      : 289 - 15.001.2060.3339030399900000000.00000000 
Dotação      : 373 - 15.001.2060.3339039190400000000.00000000 
 
 
Contrato Nº  : 35/2019 
Contratante  : MUNICÍPIO DE TIBAGI 
Contratada   : ROMAC TECNICA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 
Licitação    : Inexigibilidade 4/2019 
Objeto       : CONTRAÇÃO DE EMPRESA PARA MANUTENÇÃO E REVISÃO DO ROLO COMPACTADOR DA MARCA AMMANN ASC 110, DA  
FROTA MUNICIPAL 
Vigência     : Início: 26/02/2019 Término: 31/12/2019 
Assinatura   : 26/02/2019 
Valor R$     : 18.000,00 (Dezoito Mil Reais ) 
Dotação      : 214 - 15.003.2061.3339030399900000000.00000000 
Dotação      : 373 - 15.001.2060.3339039190400000000.00000000 
 
 
Contrato Nº  : 36/2019 
Contratante  : MUNICÍPIO DE TIBAGI 
Contratada   : PFEFFER & MACHADO SEGURANÇA PRIVADA LTDA 
Licitação    : Pregão Eletrônico 8/2019 
Objeto       :  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SEGURANÇA PARA ATENDIMENTO DURANTE AS FESTIVIDADES 
CARNAVALESCAS DE 2019. 
Vigência     : Início: 26/02/2019 Término: 26/06/2019 
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Assinatura   : 26/02/2019 
Valor R$     : 46.035,00 (Quarenta e Seis Mil e Trinta e Cinco Reais) 
Dotação      : 134 - 10.002.2073.3339039999900000000.00000000 
 
 
Contrato Nº  : 37/2019 
Contratante  : MUNICÍPIO DE TIBAGI 
Contratada   : FEDERACAO PARANAENSE DE FUTEBOL DE SALAO 
Licitação    : Dispensa de Licitação 4/2019 
Objeto       : ANUIDADE E TAXA DE INSCRIÇÃO PARA CAMPEONATO DE FUTEBOL DE SALÃO 
Vigência     : Início: 26/02/2019 Término: 26/05/2019 
Assinatura   : 26/02/2019 
Valor R$     : 2.800,00 (Dois Mil e Oitocentos Reais ) 
Dotação      : 94 - 11.002.2082.3339039996000000000.00000000 
 
 
Contrato Nº  : 38/2019 
Contratante  : MUNICÍPIO DE TIBAGI 
Contratada   : KAREN RENATE PUHL LAPKOUSKI 
Licitação    : Inexigibilidade 1/2019 
Objeto       : CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS E/OU EMPRESAS NA ÁREA DE SAÚDE 
Vigência     : Início: 28/02/2019 Término: 28/02/2020 
Assinatura   : 28/02/2019 
Valor R$     : 71.400,00 (Setenta e Um Mil e Quatrocentos Reais ) 
Dotação      : 317 - 19.001.2084.3339030280000000000.00000000 
Dotação      : 376 - 14.002.2056.3339034000000000000.00000000 
Dotação      : 377 - 14.002.2054.3339034000000000000.00000494 
Dotação      : 385 - 14.002.2056.3339034000000000000.00000303 
 
 
Contrato Nº  : 39/2019 
Contratante  : MUNICÍPIO DE TIBAGI 
Contratada   : SHEILA MARINA DA SILVA RIBEIRO 
Licitação    : Inexigibilidade 1/2019 
Objeto       : CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS E/OU EMPRESAS NA ÁREA DE SAÚDE 
Vigência     : Início: 28/02/2019 Término: 28/02/2020 
Assinatura   : 28/02/2019 
Valor R$     : 67.200,00 (Sessenta e Sete Mil e Duzentos Reais ) 
Dotação      : 317 - 19.001.2084.3339030280000000000.00000000 
Dotação      : 376 - 14.002.2056.3339034000000000000.00000000 
Dotação      : 377 - 14.002.2054.3339034000000000000.00000494 
Dotação      : 385 - 14.002.2056.3339034000000000000.00000303 
 
 
Contrato Nº  : 40/2019 
Contratante  : MUNICÍPIO DE TIBAGI 
Contratada   : THAIS APARECIDA RIBEIRO 
Licitação    : Inexigibilidade 1/2019 
Objeto       : CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS E/OU EMPRESAS NA ÁREA DE SAÚDE 
Vigência     : Início: 28/02/2019 Término: 28/02/2020 
Assinatura   : 28/02/2019 
Valor R$     : 67.200,00 (Sessenta e Sete Mil e Duzentos Reais ) 
Dotação      : 317 - 19.001.2084.3339030280000000000.00000000 
Dotação      : 376 - 14.002.2056.3339034000000000000.00000000 
Dotação      : 377 - 14.002.2054.3339034000000000000.00000494 
Dotação      : 385 - 14.002.2056.3339034000000000000.00000303 
 
 
Contrato Nº  : 41/2019 
Contratante  : MUNICÍPIO DE TIBAGI 
Contratada   : INTERPRISE BANDA SHOW S/S LTDA. - ME 
Licitação    : Pregão Presencial 14/2019 
Objeto       : CONTATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR SHOW ARTISTICO COM BANDA SHOW 
Vigência     : Início: 28/02/2019 Término: 28/04/2019 
Assinatura   : 28/02/2019 
Valor R$     : 39.900,00 (Trinta e Nove Mil e Novecentos Reais ) 
Dotação      : 270 - 06.001.2011.3339039999900000000.00000000 
 
 
Contrato Nº  : 42/2019 
Contratante  : MUNICÍPIO DE TIBAGI 
Contratada   : ORGANIZAÇÃO DELTA - EMPREENDIMENTOS ARTISTICOS S/S LTDA - ME 
Licitação    : Pregão Presencial 15/2019 
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Objeto       : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR SHOW ARTISTICO COM BANDA SHOW, SONORIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO PAR A 
TENDA ALTERNATIVA 
Vigência     : Início: 01/03/2019 Término: 01/05/2019 
Assinatura   : 01/03/2019 
Valor R$     : 29.000,00 (Vinte e Nove Mil Reais ) 
Dotação      : 165 - 12.002.1035.3339039999900000000.00000000 
 
 
Aditivo ao Contrato Nº  : 082/2018 
Contratante  : MUNICÍPIO DE TIBAGI 
Contratada   : SANTOS MACHADO E SOUZA FILHO LTDA ME 
Licitação    : Pregão Presencial 8/2018 
Objeto       : ACRÉSCIMO DE SERVIÇOS DE TAPEÇARIA AUTOMOTIVA  COM FORNECIMENTO DE MATERIAL, PARA CONSERTO DE BANCOS 
E ESTOFADOS DA FROTA ESCOLAR. 
Vigência     : Início: 04/02/2019 Término: 06/03/2019 
Assinatura   : 04/02/2019 
Valor R$     : 3.500,00 (Três Mil e Quinhentos Reais ) 
Dotação      : 325 - 10.001.2040.3339039199900000000.00000104 
 
 
Aditivo ao Contrato Nº  : 091/2018 
Contratante  : MUNICÍPIO DE TIBAGI 
Contratada   : CESAR E CEZAR LTDA ME 
Licitação    : Dispensa de Licitação 9/2018 
Objeto       : ACRÉSCIMO DE AQUISIÇÃO DE REFEIÇÕES 
Vigência     : Início: 07/02/2019 Término: 09/03/2019 
Assinatura   : 07/02/2019 
Valor R$     : 20.812,50 (Vinte Mil, Oitocentos e Doze Reais e Cinquenta Centavos ) 
Dotação      : 368 - 14.002.2081.3339030079900000000.00000303 
 
 
Segundo Aditivo ao Contrato Nº  : 179/2018 
Contratante  : MUNICÍPIO DE TIBAGI 
Contratada   : ODAIR JOSE DA SILVA - TRANPORTES - ME 
Licitação    : Pregão Presencial 49/2018 
Objeto       : ACRÉSCIMO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE PACIENTES 
Vigência     : Início: 07/02/2019 Término: 04/06/2019 
Assinatura   : 07/02/2019 
Valor R$     : 22.625,00 (Vinte e Dois Mil e Seiscentos e Vinte e Cinco Reais ) 
Dotação      : 399 - 14.002.2077.3339039999900000000.00000303 
 
Segundo Aditivo ao Contrato Nº  : 268/2017 
Contratante  : MUNICÍPIO DE TIBAGI 
Contratada   : GLACIENE DE ALMEIDA 04855907944 
Licitação    : Pregão Presencial 75/2017 
Objeto       : ACRÉSCIMO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA DE FOSSAS SÉPTICAS/SUMIDOUROS PARA ATENDER ÓRGÃOS PÚBLICOS 
MUNICIPAIS E RESIDÊNCIAS DE PESSOAS BAIXA RENDA NOS DISTRITOS DE AMPARO E CAETANO MENDES 
Vigência     : Início: 08/02/2019 Término: 19/10/2019 
Assinatura   : 08/02/2019 
Valor R$     : 24.350,00 (Vinte e Quatro Mil e Trezentos e Cinquenta Reais ) 
Dotação      : 30 - 08.003.2030.3339039999900000000.00000000 
 
 
Terceiro Aditivo ao Contrato Nº  : 0207/2017 
Contratante  : MUNICÍPIO DE TIBAGI 
Contratada   : ANA KARINA DA CRUZ 25087528864 
Licitação    : Pregão Presencial 53/2017 
Objeto       : ACRÉSCIMO DE SERVIÇOS DE AULAS DE DANÇA 
Vigência     : Início: 08/02/2019 Término: 09/05/2019 
Assinatura   : 08/02/2019 
Valor R$     : 2.361,63 (Dois Mil, Trezentos e Sessenta e Um Reais e Sessenta e Quatro Centavos ) 
Dotação      : 134 - 10.002.2073.3339039050000000000.00000000 
 
 
Aditivo ao Contrato Nº  : 191/2018 
Contratante  : MUNICÍPIO DE TIBAGI 
Contratada   : MATTOS & KOZLOWSKI LTDA 
Licitação    : Pregão Presencial 53/2018 
Objeto       : ACRÉSCIMO DE AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE 
Vigência     : Início: 07/02/2019 Término: 08/06/2019 
Assinatura   : 07/02/2019 
Valor R$     : 2.058,05 (Dois Mil, Cinquenta e Oito Reais e Cinco Centavos ) 
Dotação      : 261 - 13.002.1006.3339030160000000000.00000934 
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Aditivo ao Contrato Nº  : 374/2018 
Contratante  : MUNICÍPIO DE TIBAGI 
Contratada   : J. DOS SANTOS E CIA LTDA- ME 
Licitação    : Pregão Presencial 104/2018 
Objeto       : ACRÉSCIMO DE SERVIÇOS  DE MOLEJO COM FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA A FROTA DE ÔNIBUS ESCOLARES. 
Vigência     : Início: 12/02/2019 Término: 17/10/2019 
Assinatura   : 12/02/2019 
Valor R$     : 8.690,00 (Oito Mil e Seiscentos e Noventa Reais ) 
Dotação      : 325 - 10.001.2040.3339039190300000000.00000104 
 
 
Aditivo ao Contrato Nº  : 281/2018 
Contratante  : MUNICÍPIO DE TIBAGI 
Contratada   : BATAGUACU CURITIBA PECAS PARA MAQUINAS LTDA 
Licitação    : Pregão Presencial 73/2018 
Objeto       : ACRÉSCIMO DE AQUISIÇÃO DE PEÇAS E FILTROS PARA VEÍCULOS E MÁQUINAS PESADAS 
Vigência     : Início: 12/02/2019 Término: 10/08/2019 
Assinatura   : 12/02/2019 
Valor R$     : 27.387,50 (Vinte e Sete Mil, Trezentos e Oitenta e Sete Reais e Cinquenta Centavos ) 
Dotação      : 52 - 09.001.2033.3339030399900000000.00000000 
Dotação      : 65 - 10.001.2040.3339030399900000000.00000103 
Dotação      : 255 - 09.001.2032.3339030399900000000.00000000 
Dotação      : 289 - 15.001.2060.3339030399900000000.00000000 
 
 
Aditivo ao Contrato Nº  : 402/2018 
Contratante  : MUNICÍPIO DE TIBAGI 
Contratada   : IPM SISTEMAS LTDA 
Licitação    : Pregão Presencial 114/2018 
Objeto       : ACRÉSCIMO DE FORNECIMENTO DE SISTEMA INFORMATIZADO DE GESTÃO E SAÚDE 
Vigência     : Início: 27/02/2019 Término: 27/11/2019 
Assinatura   : 27/02/2019 
Valor R$     : 13.752,00 (Treze Mil e Setecentos e Cinquenta e Dois Reais ) 
Dotação      : 270 - 06.001.2011.3339039570000000000.00000000 
 
 
Aditivo ao Contrato Nº  : 287/2018 
Contratante  : MUNICÍPIO DE TIBAGI 
Contratada   : MATTOS & KOZLOWSKI LTDA 
Licitação    : Pregão Presencial 79/2018 
Objeto       : ACRÉSCIMO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
Vigência     : Início: 27/02/2019 Término: 13/08/2019 
Assinatura   : 27/02/2019 
Valor R$     : 2.533,43 (Dois Mil, Quinhentos e Trinta e Três Reais e Quarenta e Três Centavos ) 
Dotação      : 13 - 10.001.2037.3339030079900000000.00000107 
Dotação      : 66 - 16.001.2069.3339030079900000000.00000000 
Dotação      : 89 - 06.001.2011.3339030079900000000.00000000 
Dotação      : 167 - 06.001.2011.3339032050000000000.00000000 
Dotação      : 288 - 14.001.2053.3339030079900000000.00000303 
 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 2/2019 
Contratante  : MUNICÍPIO DE TIBAGI 
Contratada   : MEGAPROD LTDA ME 
Licitação    : Pregão Presencial 4/2019 
Vigência     : Início: 27/02/2019 Término: 26/02/2020 
Assinatura   : 27/02/2019 
Objeto       : REGISTRO DE PREÇOS PARA LOCAÇÃO DE ESTRUTURA PARA EVENTOS: 

 
ITEM QUANT UNID. DISCRIMINAÇÃO 

PREÇO 
UNITÁRIO– R$ 

 
 
 
 
 
 
1 

10.000 M2 

LOCAÇÃO DE TENDA EM FORMATO PIRÂMIDE, 
COBERTURA EM CHAPA Nº 14, COM ESPESSURA 
MÍNIMA DE 2,00MM, COM CALHA EM AÇO EM FORMATO  
U , COM LARGURA DE 0,14, ALTURA DE 0,05 E 
ESPESSURA 2,00MM (BARRACA EM LONA OU 
ACRÍLICO COM ESTRUTURA METÁLICA), LONA 
CONTENDO ANTIOXIDANTE E RETARDADOR DE 
CHAMAS, NA COR BRANCA, EM PERFEITO ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO (SEM RASGOS E EMENDAS), LIMPA, 
PODENDO SER NOS TAMANHOS DE10,00M X 10,00M, 
5,0M X 5,0M, 4,0M X 4,0M E 3,0M X3,0M  COM ALTURA 
MÍNIMA DE 3,5M 14,00 
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2 15 
 
 
 
 
 
 

DIÁRIA 
 
 
 

LOCAÇÃO DE CONTAINERS ADAPTADOS PARA NO 
MÍNIMO 4 SANITÁRIOS E 1 CHUVEIRO, INCLUINDO 
LIMPEZA DIÁRIA OU CONFORME A NECESSIDADE 
ADEQUADA AOS MESMOS, ILUMINAÇÃO, 
TRANSPORTES, MONTAGEM, INSTALAÇÃO E 
DESMONTAGEM 

2.450,00 

3 1.500 
 

UNID. 
 

LOCAÇÃO DE MESA PLÁSTICA, QUADRADA 
 
5,00 

4 6.000 UNID. LOCAÇÃO DE CADEIRA PLÁSTICA 3,00 

5 1.500 METRO GRADE DE ISOLAMENTO  23,00 

6 5 
 
 
 
 
 

UNID. 
 
 
 
 
 

LOCAÇÃO DE COBERTURA EM ESTRUTURA DE 
GROUND COM MEDIDA DE 15M X 40 M, SENDO 4M DE 
PÉ DIREITO CUJO O CENTRO DEVE TER 10 M DE 
ALTURA, LONA TIPO NIGHT DAY OU SEMELHANTE 

 
 
 
 
 
23.326,00 

7 
1.500 
 
 
 
 

M² 
 
 
 
 

PISO EM MADEIRA, COMPREENDENDO 20M X 20M; 
TABLADOS COM RIPAMENTO NO MÍNIMO DE 1M X 2M 
NA BASE E LÂMINA COMPENSADO RESISTENTE A 
INTENSA PASSAGEM DE PESSOAS 

 
 
 
 
 
24,00 

8 1.500 
 

M 
 

TAPUME EM CHAPA GALVANIZADA 3X2, PARA 
ISOLAMENTO 

 
24,00 

9 500 
 
 

M² 
 
 

PALCO EM ESTRUTURA METÁLICA, COM 10M DE 
FRENTE X 6M DE FUNDO X 2 DE ALTURA 

 
 
74,00 

 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 3/2019 
Contratante  : MUNICÍPIO DE TIBAGI 
Contratada   : JPR LOCADORA LTDA 
Licitação    : Pregão Presencial 16/2019 
Vigência     : Início: 27/02/2019 Término: 26/02/2020 
Assinatura   : 27/02/2019 
Objeto       : REGISTRO DE PREÇOS PARA LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS: 
  

 
ITEM QUANT CABINES UNID. DISCRIMINAÇÃO 

PREÇO 
UNITÁRIO 
MÁXIMO – R$ 

 
 
 
 
 
1 

450 
1 - 3 

diária 

Locação de banheiros químicos, módulo individual, 
composto por 1 vaso sanitário com reservatório de 220 
litros, 1 mictório, pia com capacidade de 70 l de água 
potável, espelho, suporte para papel higiênico e 
iluminação, transporte de entrega e retirada, manutenção 
diária com reposição de material químico, desodorizante, 
papel higiênico, profissional uniformizado, acompanhando 
e efetuando manutenção e limpeza durante o período 
locado. O valor unitário será pago por unidade de cabine. 198,50 

  
 
 
 
1 

450 
4 Á 6 

  
 
 
 
 
diária 

Locação de banheiros químicos, módulo individual, 
composto por 1 vaso sanitário com reservatório de 220 
litros, 1 mictório, pia com capacidade de 70 l de água 
potável, espelho, suporte para papel higiênico e 
iluminação, transporte de entrega e retirada, manutenção 
diária com reposição de material químico, desodorizante, 
papel higiênico, profissional uniformizado, acompanhando 
e efetuando manutenção e limpeza durante o período 
locado. O valor unitário será pago por unidade de cabine. 173,50 

 
 
 
 
 
1 

450 
7 OU MAIS 

 
 
 
 
 
diária 

Locação de banheiros químicos, módulo individual, 
composto por 1 vaso sanitário com reservatório de 220 
litros, 1 mictório, pia com capacidade de 70 l de água 
potável, espelho, suporte para papel higiênico e 
iluminação, transporte de entrega e retirada, manutenção 
diária com reposição de material químico, desodorizante, 
papel higiênico, profissional uniformizado, acompanhando 
e efetuando manutenção e limpeza durante o período 
locado. O valor unitário será pago por unidade de cabine. 148,50 
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Lote 02  
 

 
ITEM QUANT CABINES UNID. DISCRIMINAÇÃO 

PREÇO 
UNITÁRIO 
MÁXIMO 

 
 
 
 
 
2 

150 
1 - 3 

diária 

Locação de banheiros químicos, módulo individual, 
composto por 1 vaso sanitário com reservatório de 220 
litros, 1 mictório, pia com capacidade de 70 l de água 
potável, espelho, suporte para papel higiênico e 
iluminação, transporte de entrega e retirada, manutenção 
diária com reposição de material químico, desodorizante, 
papel higiênico, profissional uniformizado, acompanhando 
e efetuando manutenção e limpeza durante o período 
locado. O valor unitário será pago por unidade de cabine. 198,50 

 
 
 
 
 
2 

150 
4 Á 6 

 
 
 
 
 
diária 

Locação de banheiros químicos, módulo individual, 
composto por 1 vaso sanitário com reservatório de 220 
litros, 1 mictório, pia com capacidade de 70 l de água 
potável, espelho, suporte para papel higiênico e 
iluminação, transporte de entrega e retirada, manutenção 
diária com reposição de material químico, desodorizante, 
papel higiênico, profissional uniformizado, acompanhando 
e efetuando manutenção e limpeza durante o período 
locado. O valor unitário será pago por unidade de cabine. 173,50 

 
 
 
 
 
2 

150 
7 OU MAIS 

 
 
 
 
 
diária 

Locação de banheiros químicos, módulo individual, 
composto por 1 vaso sanitário com reservatório de 220 
litros, 1 mictório, pia com capacidade de 70 l de água 
potável, espelho, suporte para papel higiênico e 
iluminação, transporte de entrega e retirada, manutenção 
diária com reposição de material químico, desodorizante, 
papel higiênico, profissional uniformizado, acompanhando 
e efetuando manutenção e limpeza durante o período 
locado. O valor unitário será pago por unidade de cabine. 148,50 

  
 
 
 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE PROCEDIMENTO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 02/2019 

  
  
  

Ratificamos por estes termos, a Inexigibilidade de Licitação nº 02/2019 do TIBAGIPREV, referente à 1 (uma) 

inscrição no 1º Congresso Brasileiro de Investimentos dos RPPS – 13 a 15 de março de 2019 - realizado pela Associação Brasileira de 

Instituições de Previdência Estaduais e Municipais (ABIPEM), Entidade Civil de Direito Privado, de âmbito nacional, sem fins lucrativos, 

representativa das Instituições de Previdência dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, com investimento no montante de R$ 650,00 

(seiscentos e cinqüenta reais), conforme o indicado no site de divulgação do evento – 

http://dm.inf.br/abipem/2019/1cbi13a15MarFlorianopolisSC/inscricao.php - para RPPS não associado à ABIPEM, haja vista que há necessidade 

de qualificação, aprimoramento e aprendizado em matérias previdenciárias, que englobam a cognição das constantes mudanças nas orientações 

da Secretaria Federal da Previdência Social e do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, cuidados com consultorias de investimentos, pró-

gestão para o investidor, a importância da certificação do gestor de investimentos, papel do controle interno, comitê de investimentos e o 

credenciamento, investimentos e acompanhamento das assembleias e demonstrativos financeiros, política de investimentos, cálculo atuarial, 

seleção dos investimentos - fundos, títulos públicos, investimentos e desinvestimentos, a ética na gestão financeira dos recursos do RPPS, as 

responsabilidades e obrigações civis e criminais dos gestores e conselheiros, investimentos no exterior e ações - mercado de acesso, os sistemas 

de controle e as responsabilidades dos gestores financeiros e conselheiros nos RPPS e o papel da ATRICON, do Ministério da Economia, 

Fazenda e Planejamento, do MPF e da PF na fiscalização de fraudes. O presente procedimento de inexigibilidade possui fulcro no art. 25, inciso II 

c/c inciso I, III e VI do art. 13 da Lei nº 8.666 de 21/1993, no indicativo de dotação orçamentária e no parecer jurídico realizado. 

  
Tibagi, em 07 de março de 2019.  

 

  
______________________________________                                            ____________________________________________________                                           __________________________________________________ 
  JOAIRAN MARTINS CARNEIRO                                                EMANUELLE DE ALMEIDA RAVARENA                                                     CLEVERSON HENRIQUE MATEUSSI 
    DIRETOR PRESIDENTE                                                      DIRETORA ADMINISTRATIVA FINANCEIRA                                             DIRETOR DE PREVIDÊNCIA E ATUARIA 

 

http://dm.inf.br/abipem/2019/1cbi13a15MarFlorianopolisSC/inscricao.php
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TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 05/2019 
 

 
Ratificamos, por este termo, a Dispensa de Licitação nº 05/2019 referente à aquisição de gêneros alimentícios, 

especificamente em relação aos produtos contidos na justificativa do presente procedimento de dispensa de licitação (n.º 05/2019), publicada no 
DOM (Diário Oficial do Município) na data de 01/03/2019. 

 
Os valores totais das contratações, com fulcro nos três orçamentos pesquisados de empresas do ramo na área municipal, 

são os seguintes: 
 

1) SUPERMERCADO CRISTAL DE TIBAGI 
LTDA 

* CNPJ 79.769.915/0001-16 VALOR TOTAL DE ATÉ R$ 1.384,25 

2) EDZIR FREITAS TALEVI – EMPRESÁRIO 
INDIVIDUAL (MERCADO GOBBO – NOME 
FANTASIA) 

* CNPJ 11.628.352/0001-02 VALOR TOTAL DE ATÉ R$ 172,50 

3) SUPERMERCADO FUTURAMA LTDA * CNPJ 08.360.803/0001-69 VALOR TOTAL DE ATÉ R$ 927,75 

  SOMA DE R$ 2.484,50 

 
O valor total, portanto, de até R$ 2.484,50 (dois mil, quatrocentos e oitenta e quatro reais e cinqüenta centavos), será 

para consumo interno e mediante contrato, de forma fracionária e de acordo com a necessidade da Administração Pública Autárquica para o ano de 
2019. 

 
A vigência da contratação deverá ser da data da publicação do contrato até 31/12/2019. 
 
O presente procedimento possui fulcro no art. 24, inciso II, da Lei Federal 8.666/93 e no parecer técnico jurídico sobre a 

legalidade da contratação. 
 
Tibagi, em 07 de março de 2019. 

 

 
____________________________________________                                  ____________________________________________________                                     __________________________________________________ 
  JOAIRAN MARTINS CARNEIRO                                                EMANUELLE DE ALMEIDA RAVARENA                                                     CLEVERSON HENRIQUE MATEUSSI 
        DIRETOR PRESIDENTE                                                      DIRETORA ADMINISTRATIVA FINANCEIRA                                             DIRETOR DE PREVIDÊNCIA E ATUARIA 

  

 
 
 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 06/2019 

 
 

Ratificamos, por este termo, a Dispensa de Licitação nº 06/2019 referente à aquisição de produtos de copa e de cozinha, 
especificamente em relação aos produtos contidos na justificativa do presente procedimento de dispensa de licitação (n.º 06/2019), publicada no 
DOM (Diário Oficial do Município) na data de 01/03/2019. 

 
Os valores totais das contratações, com fulcro nos três orçamentos pesquisados em empresas do ramo na área municipal, 

são os seguintes: 
 

4) EDZIR FREITAS TALEVI – EMPRESÁRIO 
INDIVIDUAL (MERCADO GOBBO – NOME FANTASIA) 

* CNPJ 11.628.352/0001-02 VALOR TOTAL DE ATÉ R$ 70,00 

5) SUPERMERCADO FUTURAMA LTDA * CNPJ 08.360.803/0001-69 VALOR TOTAL DE ATÉ R$ 246,96 

  SOMA DE R$ 316,96 

 
O valor total, portanto, de até R$ 316,96 (trezentos e dezesseis reais e noventa e seis centavos), será para uso interno e 

mediante contrato, de forma fracionária e de acordo com a necessidade da Administração Pública Autárquica para o ano de 2019. 
 
A vigência da contratação deverá ser da data da publicação do contrato até 31/12/2019. 
 
O presente procedimento possui fulcro no art. 24, inciso II, da Lei Federal 8.666/93 e no parecer técnico jurídico sobre a 

legalidade da contratação. 
 
Tibagi, em 07 de março de 2019. 

 

 
____________________________________________                                  ____________________________________________________                                     __________________________________________________ 
  JOAIRAN MARTINS CARNEIRO                                                EMANUELLE DE ALMEIDA RAVARENA                                                     CLEVERSON HENRIQUE MATEUSSI 
        DIRETOR PRESIDENTE                                                      DIRETORA ADMINISTRATIVA FINANCEIRA                                             DIRETOR DE PREVIDÊNCIA E ATUARIA 
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EXTRATO DO CONTRATO n.º 07/2019 
PROCEDIMENTO DE DISPENSA n.º 05/2019 

 

DAS PARTES: 

CONTRATANTE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE TIBAGI – CNPJ N
O
 04.996.792/0001-57 

 

CONTRATADA: SUPERMERCADO CRISTAL DE TIBAGI LTDA – CNPJ Nº 79.769.915/0001-16 
 

OBJETOS E VALORES (GÊNEROS ALIMENTÍCIOS) 

 

IT
E

M
 D

A
 

T
A

B
E

L
A

  

A
N

T
E

R
IO

R
 

   QTE  

U
N

ID
A

D
E

 

DESCRIÇÃO 

SUPERMERCADO 

CRISTAL 

 

VALOR UNITÁRIO 

SUPERMERCADO 

CRISTAL 

 

VALOR TOTAL 

04 25 PCT. Biscoito doce, tipo rosquinha, com cobertura glaceada, sabor baunilha – embalagem com 720g 
7,99 199,75 

06 50 PCT. 

Biscoito maisena, ingredientes, farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, açúcar, 

gordura vegetal, açúcar invertido, amido, sal, fermentos químicos (bicarbonato de amônio, 

bicarbonato de sódio e pirofosfato ácido de sódio), estabilizante lecitina de soja. Embalagem com 

400g. 

2,99 149,5 

09 50 PCT. 

Biscoito salgado, tipo água e sal, composição básica: farinha de trigo enriquecida com ferro e 

ácido fólico, gordura vegetal, açúcar invertido, sal, amido, extrato de malte, fermentos químicos 

bicarbonato de sódio, bicarbonato de amônio e pirofosfato ácido de sódio, aromatizante, 

emulsificante lecitina de soja e melhorador de farinha metabissulfito de sódio, com Glúten - 

embalagem com 400g. 

2,99 149,5 

10 100 PCT. 

Biscoito Waffer recheado, contendo identificação do produto, marca do fabricante, prazo de 

validade e peso líquido. Sabor chocolate, morango, chocolate e baunilha e chocolate belga – 

embalagem com115g. 

1,29 129,00 

15 200 PCT. 
Refresco, em pó, adoçado nos sabores variados: abacaxi, laranja, limão, manga, maracujá, 

morango, pêssego e uva - embalagem com 35g. 
0,79 158,00 

16 150 CX. 

Suco de frutas industrializado, de vários sabores, pronto para o consumo. Composição: água, suco 

e polpa de frutas concentrado, açúcar, aroma idêntico ao natural de frutas, antioxidante, ácido 

ascórbico (vitamina C), não contém glúten, embalagem Tetra Park de 1 litro. 

3,99 598,50 

TOTAL 1.384,25 

   

VALOR TOTAL 

  Valor anual de R$ 1.384,25 (um mil, trezentos e oitenta e quatro reais e vinte e cinco centavos, a ser pago parcialmente ou 

totalmente conforme interesse do TIBAGI PREV e mediante nota fiscal. 

 

DO PRAZO 

  Contratação e execução parcial ou total conforme interesse do TIBAGI PREV para o ano de 2019. Vigência contratual da data da 

publicação deste extrato até 31/12/2019. 

   

DOS RECURSOS FINANCEIROS 

   As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da dotação orçamentária constante do orçamento vigente 

(memorando 13/2019 do TIBAGI PREV):: 
01 – Instituto de Previdência Municipal-TIBAGIPREV 
01.001 – Departamento de Administração do TIBAGIPREV 
01.001.04.272.0904.2.096 – Manut. Das Ativ. do Dep. e Setores Adm. da Un. Gestora do TIBAGIPREV 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 

 

Tibagi, 07 de março de 2019. 

 

 
____________________________________________                                  ____________________________________________________                                     __________________________________________________ 
  JOAIRAN MARTINS CARNEIRO                                                EMANUELLE DE ALMEIDA RAVARENA                                                     CLEVERSON HENRIQUE MATEUSSI 
        DIRETOR PRESIDENTE                                                      DIRETORA ADMINISTRATIVA FINANCEIRA                                             DIRETOR DE PREVIDÊNCIA E ATUARIA 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 07/2019 
 

 
Ratificamos, por este termo, a Dispensa de Licitação nº 07/2019 referente à aquisição de materiais de limpeza e produtos de 

higiene, especificamente em relação aos materiais e aos produtos contidos na justificativa do presente procedimento de dispensa de licitação (n.º 
07/2019), publicada no DOM (Diário Oficial do Município) na data de 01/03/2019. 

 
Os valores totais das contratações, com fulcro nos três orçamentos pesquisados em empresas do ramo na área municipal, 

são os seguintes: 
 

6) SUPERMERCADO CRISTAL DE TIBAGI 
LTDA 

* CNPJ 79.769.915/0001-16 VALOR TOTAL DE ATÉ R$ 611,79 

7) EDZIR FREITAS TALEVI – EMPRESÁRIO 
INDIVIDUAL (MERCADO GOBBO – NOME FANTASIA) 

* CNPJ 11.628.352/0001-02 VALOR TOTAL DE ATÉ R$ 399,31 

8) SUPERMERCADO FUTURAMA LTDA * CNPJ 08.360.803/0001-69 VALOR TOTAL DE ATÉ R$ 547,98 

  SOMA DE R$ 1.559,08 

 
O valor total, portanto, de até R$ 1.559,08 (um mil, quinhentos e cinqüenta e nove reais e oito centavos), será para uso 

interno e mediante contrato, de forma fracionária e de acordo com a necessidade da Administração Pública Autárquica para o ano de 2019. 
 
A vigência da contratação deverá ser da data da publicação do contrato até 31/12/2019. 
 
O presente procedimento possui fulcro no art. 24, inciso II, da Lei Federal 8.666/93 e no parecer técnico jurídico sobre a 

legalidade da contratação. 
 
Tibagi, em 07 de março de 2019. 

 

 
____________________________________________                                  ____________________________________________________                                     __________________________________________________ 
  JOAIRAN MARTINS CARNEIRO                                                EMANUELLE DE ALMEIDA RAVARENA                                                     CLEVERSON HENRIQUE MATEUSSI 
        DIRETOR PRESIDENTE                                                      DIRETORA ADMINISTRATIVA FINANCEIRA                                             DIRETOR DE PREVIDÊNCIA E ATUARIA 

  

 

 
EXTRATO DO CONTRATO n.º 08/2019 
PROCEDIMENTO DE DISPENSA Nº 05/2019 

 

DAS PARTES: 

CONTRATANTE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE TIBAGI – CNPJ N
O
 04.996.792/0001-57 

 

CONTRATADA: EDZIR FREITAS TALEVI - MERCADO GOBBO (NOME FANTASIA), inscrito no CNPJ sob o nº 11.628.352/0001-02 
 

OBJETOS E VALORES (GÊNEROS ALIMENTÍCIOS): 

   
VALOR TOTAL 

  Valor anual de R$ 172,50 (cento e setenta e dois reais e cinquenta centavos), a ser pago parcialmente ou totalmente conforme 

interesse do TIBAGI PREV e mediante nota fiscal. 

 

DO PRAZO 

  Contratação e execução parcial ou total conforme interesse do TIBAGI PREV para o ano de 2019. Vigência contratual da data da 

publicação deste extrato até 31/12/2019. 

 

DOS RECURSOS FINANCEIROS 

  As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da dotação orçamentária constante do orçamento vigente 

(memorando 13/2019 do TIBAGI PREV): 
01 – Instituto de Previdência Municipal-TIBAGIPREV 
01.001 – Departamento de Administração do TIBAGIPREV 

IT
E
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N
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A

D
E

 

DESCRIÇÃO 

SUPERMERCADO 

GOBBO 

 

VALOR UNITÁRIO 

SUPERMERCADO 

GOBBO 

 

VALOR GERAL 

07 25 PCT. Biscoito pão de mel, cobertura de chocolate, contendo identificação do produto, marca do 

fabricante, prazo de validade e peso líquido – embalagem de 200g. 
6,90 172,50 

TOTAL 172,50 
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01.001.04.272.0904.2.096 – Manut. Das Ativ. do Dep. e Setores Adm. da Un. Gestora do TIBAGI PREV 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 

 

Tibagi, 07 de março de 2019. 

 
 
____________________________________________                                  ____________________________________________________                                     __________________________________________________ 
  JOAIRAN MARTINS CARNEIRO                                                EMANUELLE DE ALMEIDA RAVARENA                                                     CLEVERSON HENRIQUE MATEUSSI 
        DIRETOR PRESIDENTE                                                      DIRETORA ADMINISTRATIVA FINANCEIRA                                             DIRETOR DE PREVIDÊNCIA E ATUARIA 

 

 

 
EXTRATO DO N.º 09/2019 
PROCEDIMENTO DE DISPENSA N.º 05/2019 

 

DAS PARTES: 

CONTRATANTE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE TIBAGI – CNPJ NO 04.996.792/0001-57 

 

CONTRATADA: SUPERMERCADO FUTURAMA LTDA – CNPJ Nº 08.360.803/0001-69 
 

OBJETOS E VALORES (GÊNEROS ALIMENTÍCIOS): 

 

VALOR TOTAL 

  Valor anual de R$ 927,75 (novecentos e vinte e sete reais e setenta e cinco centavos), a ser pago parcialmente ou totalmente 

conforme interesse do TIBAGI PREV e mediante nota fiscal. 
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DESCRIÇÃO 

SUPERMERCADO 

FUTURAMA 

 

VALOR UNITÁRIO 

SUPERMERCADO 

FUTURAMA 

 

VALOR GERAL 

01 10 PCT. 

Açúcar refinado, especial filtrado ou peneirado, embalado em pacotes de 5 kg, de procedência nacional. 

Deve apresentar-se isento de substâncias estranhas e/ou nocivas. Com prazo mínimo de seis meses a 

contar da data de entrega. Embalados em plástico atóxico e termo-selado. Embalagem declarando a 

marca, nome e endereço do empacotador, prazo de validade, número de registro no órgão competente. 

9,49 94,90 

02 10 FR. Adoçante dietético, líquido - frasco com 100 ml. 2,49 24,90 

03 30 GL. 

Água mineral natural, sem gás, acondicionada em galão de 20 litros, com tampa de pressão e lacre, com 

certificados de autorizações dos órgãos competentes e com validade para 2 meses no mínimo, com 

entrega parcelada 

9,50 285,00 

05 25 PCT 
Biscoito doce, tipo rosquinha, sabor chocolate, nata, coco, leite e banana com canela – embalagem com 

600g. 
3,99 99,75 

08 100 PCT 
Biscoito recheado, pacote com 140 g, contendo 15 biscoitos, sabores variados contendo identificação do 

produto, marca do fabricante, prazo de validade e peso líquido. 
1,39 139,00 

11 10 PCT. 

Café, torrado e moído, de 1ª qualidade, extra-forte, embalado em pacotes 500 (quinhentos) gramas, 

acondicionados em pacotes aluminizados, hermeticamente fechados por processo a vácuo, tipo tijolinho, 

com o Símbolo de Qualidade da Associação Brasileira da Indústria do Café – ABIC e com o Símbolo de 

Pureza da mesma Associação. O produto deverá obedecer à Instrução do Ministério da Agricultura, 

Pecuária e Abastecimento e complementarmente a Norma de Qualidade recomendável ABIC/PQC, de 

28/04/2004, que estabelece requisitos técnicos de qualidade. A embalagem deverá declarar a nome do 

fabricante, endereço e data de fabricação e validade. 

8,49 84,90 

12 10 CX. 
Chá mate, aspecto, cor, odor e sabor característicos, livre de sujidades, parasitas e larvas, embalagem de 

aproximadamente 40g, com 25 saquinhos – sabor natural 
3,69 36,90 

13 50 CX. 

Leite uht integral, em embalagem (primária) tetra park de 1 litro, com identificação do produto, data de 

validade selo de inspeção federal (S.I.F acondicionado em caixa embalagem secundária) de papelão 

lacrada. Validade mínima de 3 meses após a entrega. 

2,59 129,50 

14 10 UN. 
Margarina vegetal - embalagem com 500g 

3,29 32,90 

TOTAL 927,75 
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DO PRAZO 

  Contratação e execução parcial ou total conforme interesse do TIBAGI PREV para o ano de 2019. Vigência contratual da data da 

publicação deste extrato até 31/12/2019. 

   

DOS RECURSOS FINANCEIROS 

   As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da dotação orçamentária constante do orçamento vigente 

(memorando 13/2019 do TIBAGI PREV): 
01 – Instituto de Previdência Municipal-TIBAGIPREV 
01.001 – Departamento de Administração do TIBAGIPREV 
01.001.04.272.0904.2.096 – Manut. Das Ativ. do Dep. e Setores Adm. da Un. Gestora do TIBAGIPREV 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 

 

Tibagi, 07 de março de 2019. 

 
___________________________________________                                  ____________________________________________________                                     __________________________________________________ 
  JOAIRAN MARTINS CARNEIRO                                                EMANUELLE DE ALMEIDA RAVARENA                                                     CLEVERSON HENRIQUE MATEUSSI 
        DIRETOR PRESIDENTE                                                      DIRETORA ADMINISTRATIVA FINANCEIRA                                             DIRETOR DE PREVIDÊNCIA E ATUARIA 

 

 

 
EXTRATO DO CONTRATO n.º 10/2019 
PROCEDIMENTO DE DISPENSA Nº 06/2019 

 

DAS PARTES: 

CONTRATANTE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE TIBAGI – CNPJ N
O
 04.996.792/0001-57 

 

CONTRATADA: EDZIR FREITAS TALEVI - MERCADO GOBBO (NOME FANTASIA), INSCRITO NO CNPJ SOB O Nº 11.628.352/0001-02 
 

OBJETOS E VALORES (PRODUTOS DE COPA E COZINHA): 

   

VALOR TOTAL 

  Valor anual de R$ 70,00 (setenta reais), a ser pago parcialmente ou totalmente conforme interesse do TIBAGI PREV e mediante 

nota fiscal. 

 

DO PRAZO 

  Contratação e execução parcial ou total conforme interesse do TIBAGI PREV para o ano de 2019. Vigência contratual da data da 

publicação deste extrato até 31/12/2019. 

   

DOS RECURSOS FINANCEIROS 

   As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da dotação orçamentária constante do orçamento vigente 

(memorando 14/2019 do TIBAGI PREV): 
01 – Instituto de Previdência Municipal-TIBAGIPREV 
01.001 – Departamento de Administração do TIBAGIPREV 
01.001.04.272.0904.2.096 – Manut. Das Ativ. do Dep. e Setores Adm. da Un. Gestora do TIBAGIPREV 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 

 

Tibagi, 07 de março de 2019. 

 

 
____________________________________________                                  ____________________________________________________                                     __________________________________________________ 
  JOAIRAN MARTINS CARNEIRO                                                EMANUELLE DE ALMEIDA RAVARENA                                                     CLEVERSON HENRIQUE MATEUSSI 
        DIRETOR PRESIDENTE                                                      DIRETORA ADMINISTRATIVA FINANCEIRA                                             DIRETOR DE PREVIDÊNCIA E ATUARIA 
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DESCRIÇÃO 

SUPERMERCADO 

GOBBO 

 

VALOR UNITÁRIO 

SUPERMERCADO 

GOBBO 

 

VALOR GERAL 

04 02 UN. Garrafa térmica, 1 litro, de boa qualidade, corpo plástico, ampola de vidro, corpo de plástico e copo multiuso 35,00 70,00 

TOTAL 70,00 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 11/2019 
PROCEDIMENTO DE DISPENSA Nº 06/2019 

 

DAS PARTES: 

CONTRATANTE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE TIBAGI – CNPJ NO 04.996.792/0001-57 

 

CONTRATADA: SUPERMERCADO FUTURAMA LTDA – CNPJ Nº 08.360.803/0001-69 
 

OBJETOS E VALORES (PRODUTOS DE COPA E COZINHA): 

 

VALOR TOTAL 

  Valor anual de R$ 246,96 (duzentos e quarenta e seis reais e noventa e seis centavos), a ser pago parcialmente ou totalmente 

conforme interesse do TIBAGI PREV e mediante nota fiscal. 

 

DO PRAZO 

  Contratação e execução parcial ou total conforme interesse do TIBAGI PREV para o ano de 2019. Vigência contratual da data da 

publicação deste extrato até 31/12/2019. 

   

DOS RECURSOS FINANCEIROS 

   As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da dotação orçamentária constante do orçamento vigente 

(memorando 14/2019 do TIBAGI PREV):: 
01 – Instituto de Previdência Municipal-TIBAGIPREV 
01.001 – Departamento de Administração do TIBAGIPREV 
01.001.04.272.0904.2.096 – Manut. Das Ativ. do Dep. e Setores Adm. da Un. Gestora do TIBAGIPREV 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 

 

Tibagi, 07 de março de 2019. 

 

 
____________________________________________                                  ____________________________________________________                                     __________________________________________________ 
  JOAIRAN MARTINS CARNEIRO                                                EMANUELLE DE ALMEIDA RAVARENA                                                     CLEVERSON HENRIQUE MATEUSSI 
        DIRETOR PRESIDENTE                                                      DIRETORA ADMINISTRATIVA FINANCEIRA                                             DIRETOR DE PREVIDÊNCIA E ATUARIA 
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DESCRIÇÃO 

SUPERMERCADO 

FUTURAMA 

 

VALOR 

UNITÁRIO 

SUPERMERCADO 

FUTURAMA 

 

VALOR GERAL 

01 20 PCT. Copo descartável para água capacidade 200 ml - pacote com 100 unidades. 3,29 
65,8 

02 40 PCT. Guardanapo branco, medindo aproximadamente 24x23,5cm, com boa capacidade de absorção, sem furos, materiais estranhos ou 

sujidades, embalado em pacotes plásticos com 50 unidades cada. 
0,99 

39,6 

03 02 UN. Garrafa retangular, ideal para geladeira, formato anatômico, 2,5 Litros. 9,89 19,78 

05 20 PCT. Papel Toalha, cor branca, sem cheiro, medindo 22x20cm, 100% celulose. Embalagem com 2 unidades. 3,89 77,8 

06 02 UN. Vasilhame para água mineral (galão), com capacidade para 20 litros. A data de fabricação não poderá ser inferior a fevereiro de 2019. 

Deve ser próprio para o acondicionamento de água mineral, resistentes, em excelente estado de conservação, sem ranhuras e/ou 

amassados, vir com tampa protetora e lacre de segurança, para evitar contaminações externas. Devendo ser aprovada pelos Órgãos 

Públicos Competentes. Conter gravação legível em seu rótulo ou em sua vedação a data de envasilhamento, número do Registro no 

Ministério da Saúde (MS), marca e validade do produto, conforme Portaria n.º 470/99 do Departamento Nacional de Produção Mineral – 

DNPM; 

21,99 

43,98 

TOTAL 
246,96 
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EXTRATO DO CONTRATO n.º 12/2019 
PROCEDIMENTO DE DISPENSA n.º 07/2019 

 

DAS PARTES: 

CONTRATANTE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE TIBAGI – CNPJ N
O
 04.996.792/0001-57 

 

CONTRATADA: SUPERMERCADO CRISTAL DE TIBAGI LTDA – CNPJ N
O
 79.769.915/0001-16 

OBJETOS E VALORES (MATERIAIS DE LIMPEZA E PRODUTOS DE HIGIENE): 
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DESCRIÇÃO 

SUPERMERCADO 

CRISTAL 

 

VALOR 

UNITÁRIO 

SUPERMERCADO 

CRISTAL 

 

VALOR TOTAL 

01 15 FR. Água sanitária – frasco de 2 litros. 
2,29 34,35 

03 03 UN. Balde de plástico grande, com alça de ferro, capacidade para 20 litros. 
15,99 47,97 

04 15 FR. Desinfetante líquido para banheiro, com bactericida, biodegradável, aroma pinho – frasco de 2 litros. 
4,99 74,85 

08 10 UN. Flanela para uso geral - medindo aproximadamente 28 x 48cm. 2,99 29,90 

09 10 FR. Limpa vidro – frasco com 500ml. 3,99 39,90 

11 15 UN. Limpador instantâneo, multi-uso biodegradável, com tampa tipo Flip-Top – frasco 500ml. 2,89 43,35 

16 02 UN. Pá de lixo, em plástico, cabo curto. 6,99 13,98 

18 10 PCT. Papel higiênico, neutro, folha dupla, branca picotada, 1ª linha, rolo de 30x10 cm – pacote com 12 rolos. 
12,99 129,90 

22 06 UN. Sabonete líquido, para higienização das mãos, PH fisiológico – embalagem com 500g. 7,99 47,94 

23 10 UN. Pano de chão para limpeza geral, feito em sacaria, 100% algodão, medindo 42x65cm. 4,99 

(50X80 cm) 
49,90 

24 25 PCT. Saco plástico para lixo, reforçado, cor preta, capacidade para 15 litros – pacote com 20 unidades. 
3,99 99,75 

TOTAL 611,79 

   

VALOR TOTAL 

  Valor anual de R$ 611,79 (seiscentos e onze reais e setenta e nove centavos), a ser pago parcialmente ou totalmente conforme 

interesse do TIBAGI PREV e mediante nota fiscal. 

 

DO PRAZO 

  Contratação e execução parcial ou total conforme interesse do TIBAGI PREV para o ano de 2019. Vigência contratual da data da 

publicação deste extrato até 31/12/2019. 

   

DOS RECURSOS FINANCEIROS 

   As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da dotação orçamentária constante do orçamento vigente 

(memorando 15/2019 do TIBAGI PREV):: 
01 – Instituto de Previdência Municipal-TIBAGIPREV 
01.001 – Departamento de Administração do TIBAGIPREV 
01.001.04.272.0904.2.096 – Manut. Das Ativ. do Dep. e Setores Adm. da Un. Gestora do TIBAGIPREV 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 

 

Tibagi, 07 de março de 2019. 

 

 
____________________________________________                                  ____________________________________________________                                     __________________________________________________ 
  JOAIRAN MARTINS CARNEIRO                                                EMANUELLE DE ALMEIDA RAVARENA                                                     CLEVERSON HENRIQUE MATEUSSI 
        DIRETOR PRESIDENTE                                                      DIRETORA ADMINISTRATIVA FINANCEIRA                                             DIRETOR DE PREVIDÊNCIA E ATUARIA 
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EXTRATO DO CONTRATO n.º 13/2019 
PROCEDIMENTO DE DISPENSA n.º 07/2019 

 

DAS PARTES: 

CONTRATANTE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE TIBAGI – CNPJ N
O
 04.996.792/0001-57 

 

CONTRATADA: EDZIR FREITAS TALEVI - MERCADO GOBBO (NOME FANTASIA), inscrito no CNPJ sob o nº 11.628.352/0001-02 

 

OBJETOS E VALORES (MATERIAIS DE LIMPEZA E PRODUTOS DE HIGIENE): 

 

   

VALOR TOTAL 

  Valor anual de R$ 399,31 (trezentos e noventa e nove reais e trinta e um centavos), a ser pago parcialmente ou totalmente 

conforme interesse do TIBAGI PREV e mediante nota fiscal. 

 

DO PRAZO 

  Contratação e execução parcial ou total conforme interesse do TIBAGI PREV para o ano de 2019. Vigência contratual da data da 

publicação deste extrato até 31/12/2019. 

   

DOS RECURSOS FINANCEIROS 

   As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da dotação orçamentária constante do orçamento vigente 

(memorando 15/2019 do TIBAGI PREV):: 
01 – Instituto de Previdência Municipal-TIBAGIPREV 
01.001 – Departamento de Administração do TIBAGIPREV 
01.001.04.272.0904.2.096 – Manut. Das Ativ. do Dep. e Setores Adm. da Un. Gestora do TIBAGIPREV 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 

 

Tibagi, 07 de março de 2019. 

 

 
____________________________________________                                  ____________________________________________________                                     __________________________________________________ 
  JOAIRAN MARTINS CARNEIRO                                                EMANUELLE DE ALMEIDA RAVARENA                                                     CLEVERSON HENRIQUE MATEUSSI  
        DIRETOR PRESIDENTE                                                      DIRETORA ADMINISTRATIVA FINANCEIRA                                             DIRETOR DE PREVIDÊNCIA E ATUARIA 
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DESCRIÇÃO 

 

SUPERMERCADO 

GOBBO 

 

VALOR UNITÁRIO 

SUPERMERCADO 

GOBBO 

 

VALOR TOTAL 

12 10 FR. Lustra móveis para superfície em madeira, a base de óleo mineral e silicone - frasco 500ml. 16,98 169,80 

15 10 UN. Multi inseticida, proteção prolongada, eficaz contra baratas, aranhas e formigas – embalagem de 400ml. 9,98 99,80 

21 15 CX. Sabão em pó de uso doméstico, biodegradável - caixa de 1 kg. 5,99 89,85 

26 01 UN. Capacho, retangular, para limpeza dos pés, áreas internas e externas, tamanho aproximado 40 x 60cm. 19,90 19,90 

28 02 UN. Vassoura de naylon com cabo em madeira e base de madeira ou plástico 9,98 19,96 

TOTAL 399,31 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 14/2019 
PROCEDIMENTO DE DISPENSA Nº 07/2019 

 

DAS PARTES: 

CONTRATANTE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE TIBAGI – CNPJ NO 04.996.792/0001-57 

 

CONTRATADA: SUPERMERCADO FUTURAMA LTDA – CNPJ Nº 08.360.803/0001-69 
 

OBJETOS E VALORES (MATERIAIS DE LIMPEZA E PRODUTOS DE HIGIENE): 
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SUPERMERCADO 
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VALOR GERAL 

05 05 FR. Desodorizador de ar, aerosol, fragrâncias diversas - frasco de 400ml.  9,99 49,95 

06 15 FR. Detergente líquido, hipoalergênico biodegradável, aroma neutro – frasco 500ml. 1,65 24,75 

07 10 UN. Esponja para louça dupla face, espuma de polieretano e fibra sintética c/ abrasivo – 1º linha – 

embalagem com 4 unidades. 
3,99 39,90 

10 15 FR. Limpador de piso diluível em água, uso geral, perfumado, aroma de lavanda – Embalagem de 1 litro. 6,49 97,35 

13 10 UN. Luvas em látex resistente, palma antiderrapante, interior liso, com acabamento nas bordas. Cor amarela. 

Tamanho P. 
5,25 52,50 

14 10 UN. Luvas em látex resistente, palma antiderrapante, interior liso, com acabamento nas bordas. Cor amarela. 

Tamanho G. 
5,25 52,50 

17 10 PCT. Pano de limpeza multiuso, medindo aproximadamente 50 x 33cm – pacote com 5 unidades. 4,99 49,90 

19 25 UN. Pedra Sanitária, contendo uma pedra, uma rede plástica e um gancho, fragrância de lavanda. 0,99 24,75 

20 02 UN. Rodo, com cabo, base em borracha dupla medindo 50 ou 60cm. 7,89 15,78 

25 25 PCT. Saco plástico para lixo, reforçado, cor preta, capacidade para 30 litros – pacote com 10 unidades. 3,65 91,25 

27 03 UN. Toalha de rosto em algodão, tam. 60 x 80 cm – cor branca 11,79 35,37 

29 02 UN. Vassoura sanitária redonda, em plástico, na cor branca, com suporte. 6,99 13,98 

TOTAL 547,98 

   

VALOR TOTAL 

  Valor anual de R$ 547,98 (quinhentos e quarenta e sete reais e noventa e oito centavos), a ser pago parcialmente ou 

totalmente conforme interesse do TIBAGI PREV e mediante nota fiscal. 

 

DO PRAZO 

  Contratação e execução parcial ou total conforme interesse do TIBAGI PREV para o ano de 2019. Vigência contratual da data da 

publicação deste extrato até 31/12/2019. 

   

DOS RECURSOS FINANCEIROS 

   As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da dotação orçamentária constante do orçamento vigente 

(memorando 15/2019 do TIBAGI PREV):: 
01 – Instituto de Previdência Municipal-TIBAGIPREV 
01.001 – Departamento de Administração do TIBAGIPREV 
01.001.04.272.0904.2.096 – Manut. Das Ativ. do Dep. e Setores Adm. da Un. Gestora do TIBAGIPREV 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 

 

Tibagi, 07 de março de 2019. 

 

 
____________________________________________                                  ____________________________________________________                                     __________________________________________________ 
  JOAIRAN MARTINS CARNEIRO                                                EMANUELLE DE ALMEIDA RAVARENA                                                     CLEVERSON HENRIQUE MATEUSSI 
        DIRETOR PRESIDENTE                                                      DIRETORA ADMINISTRATIVA FINANCEIRA                                             DIRETOR DE PREVIDÊNCIA E ATUARIA 

 

 
 

 

 

 



                                                                                                                     
  

 

Ano VII – Edição nº 1007 - Tibagi, 07 de março de 2019. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

 
 
 
 
 

Página | 18 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 030/2019 

O MUNICÍPIO DE TIBAGI, Estado do Paraná, nos termos da lei n
o
 10.520/2002, decreto federal n

o
 3.555/2000, lei n

o
 8.666/1993 e demais legislações 

aplicáveis, leva ao conhecimento dos interessadas, que realizará licitação do tipo menor preço, na modalidade de Pregão Presencial, às 9 horas, do 

dia 20 de março de 2019, em sua sede administrativa, sita à Praça Edmundo Mercer nº 34, cujo objeto é contratação de empresa para serviços de 

consertos de pneus. O valor máximo da licitação é de R$ 32.150,00 (trinta e dois mil, cento e cinquenta reais). O Edital completo será fornecido, na 

Prefeitura Municipal de Tibagi, pelo telefone (42) 3916-2129, e-mail licitacao@tibagi.pr.gov.br ou no site www.tibagi.pr.gov.br. 

 

Tibagi, 7 de março de 2019 

 

RILDO EMANOEL LEONARDI 
Prefeito Municipal 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 031/2019 

O MUNICÍPIO DE TIBAGI, Estado do Paraná, nos termos da lei n
o
 10.520/2002, decreto federal n

o
 3.555/2000, lei n

o
 8.666/1993 e demais legislações 

aplicáveis, leva ao conhecimento dos interessadas, que realizará licitação do tipo menor preço, na modalidade de Pregão Presencial, às 8h30min, do 

dia 21 de março de 2019, em sua sede administrativa, sita à Praça Edmundo Mercer nº 34, cujo objeto é contratação de empresa para a realização de 

recomposição de calçamento e calçadas com pedras irregulares e petit-pavet. O valor máximo da licitação é de R$ 324.000,00 (trezentos e vinte e 

quatro mil reais). O Edital completo será fornecido, na Prefeitura Municipal de Tibagi, pelo telefone (42) 3916-2129, e-mail licitacao@tibagi.pr.gov.br ou 

no site www.tibagi.pr.gov.br. 

 

Tibagi, 7 de março de 2019 

 

RILDO EMANOEL LEONARDI 
Prefeito Municipal 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 032/2019 

O MUNICÍPIO DE TIBAGI, Estado do Paraná, nos termos da lei n
o
 10.520/2002, decreto federal n

o
 3.555/2000, lei n

o
 8.666/1993 e demais legislações 

aplicáveis, leva ao conhecimento dos interessadas, que realizará licitação do tipo menor preço, na modalidade de Pregão Presencial, às 8h30min, do 

dia 22 de março de 2019, em sua sede administrativa, sita à Praça Edmundo Mercer nº 34, cujo objeto é contratação de empresa para realização de 

serviços de transporte para pacientes e acompanhantes, das localidades de São Bento e Caetano Mendes, em tratamento médico-hospitalar fora do 

domicílio. O valor máximo da licitação é de R$ 170.100,00 (cento e setenta e  mil e cem reais). O Edital completo será fornecido, na Prefeitura 

Municipal de Tibagi, pelo telefone (42) 3916-2129, e-mail licitacao@tibagi.pr.gov.br ou no site www.tibagi.pr.gov.br. 

 

Tibagi, 7 de março de 2019 

 

RILDO EMANOEL LEONARDI 
Prefeito Municipal 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 033/2019 

O MUNICÍPIO DE TIBAGI, Estado do Paraná, nos termos da lei n
o
 10.520/2002, decreto federal n

o
 3.555/2000, lei n

o
 8.666/1993 e demais legislações 

aplicáveis, leva ao conhecimento dos interessadas, que realizará licitação do tipo menor preço, na modalidade de Pregão Presencial, às 13h30min, do 

dia 22 de março de 2019, em sua sede administrativa, sita à Praça Edmundo Mercer nº 34, cujo objeto é contratação de empresa para realização de 

serviços de molejo. O valor máximo da licitação é de R$ 25.525,00 (vinte e cinco mil, quinhentos e vinte e cinco reais). O Edital completo será 

fornecido, na Prefeitura Municipal de Tibagi, pelo telefone (42) 3916-2129, e-mail licitacao@tibagi.pr.gov.br ou no site www.tibagi.pr.gov.br. 

 

Tibagi, 7 de março de 2019 

 

RILDO EMANOEL LEONARDI 
Prefeito Municipal 
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